
•  O destaque para esta quinta-feira é para as chuvas 
generalizadas que se espalham sobre a maioria das 
regiões paranaenses. O forte calor contribui para a in-
tensificação das chuvas no período da tarde.

Mín:  17° C em Curitiba
Máx: 32° C em Londrina

Fonte: Simepar
Fechamento desta edição: 11:00 horas
Faça sua assinatura pelo fone (43) 3232-2568: R$ 30,00 para entrega 
em Sertanópolis e R$ 50,00 nos demais municípios, pelos Correios (Edi-
ção Comercial - Consultar valores para o Diário Oficial).
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SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
07/03/19................................. R$ 67,50

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
07/03/19.................................R$ 31,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
07/03/19................................. R$ 50,00

Fonte: Deral/Seab

Começa hoje o prazo para entregar a declaração do IR
 Começa nesta 
quinta-feira (7) o prazo 
de entrega da Decla-
ração do Imposto de 
Renda da Pessoa Física 
(DIRPF) 2019. Os con-
tribuintes terão até 30 
de abril para acertar as 
contas com a Receita. 
As regras para a entre-
ga do ajuste anual estão 
na Instrução Normativa 
1871/2019, da Receita 
Federal, publicada no 
Diário Oficial da União 
de 22 de fevereiro. De 
acordo coma a Receita 
Federal, quem tem res-
tituição para receber, 
quanto mais cedo enviar 
a declaração mais rapi-
damente receberá o va-
lor. 
 As restituições 
são liberados priorita-
riamente para idosos 
acima de 80 anos, con-
tribuintes entre 60 e 79 
anos, pessoas com al-
guma deficiência física 
ou mental ou doença 
grave e contribuintes 
cuja maior fonte de ren-
da seja o magistério.
 O programa 
para fazer a Declaração 
do Imposto de Renda 
deste ano está disponí-
vel desde a última se-
mana. O Fisco espera 
receber neste ano 30,5 
milhões de declarações. 
No ano passado, foram 
entregues 29,27 mi-
lhões. Do total previsto 
para 2019, a expectati-
va é que entre 700 mil e 
800 mil declarações se-
jam feitas por tablets e 
smartphones. Em 2018, 
320 mil declarações fo-
ram feitas por meio de 
dispositivos móveis. 

 A Receita pro-
mete acelerar o proces-
samento da declaração 
este ano. Assim, o con-
tribuinte pode checar 
no e-CAC se há alguma 
pendência na declara-
ção e fazer correções. 
 No site da Re-
ceita, é possível conferir 
uma série de perguntas 
e respostas sobre a de-
claração deste ano. 

Depois do Prazo 
 A declaração 
depois do prazo deve 
ser apresentada pela in-
ternet, utilizando o PGD 
IRPF 2019 ou o serviço 
"Meu Imposto de Ren-
da", ou em mídia remo-
vível, nas unidades da 
Receita Federal, duran-
te o seu horário de ex-
pediente.
 A multa para 
quem apresentar a de-
claração depois do pra-
zo é de 1% ao mês ou 
fração de atraso, lança-
da de ofício e calculada 
sobre o Imposto sobre a 
Renda devido, com valor 
mínimo de R$ 165,74, e 
máximo de 20% do Im-
posto sobre a Renda de-
vido. 

Lotes de restituição 
 As restituições 
do Imposto de Renda 
serão feitas em sete 
lotes, a partir de junho 
deste ano: o primeiro 
sairá no dia 17 de junho; 
o segundo em 15 de ju-
lho; o terceiro, no dia 15 
de agosto; o quarto em 
16 de setembro; o quin-
to, no dia 15 de outubro; 
o sexto em 18 de no-
vembro; e o sétimo em 
16 de dezembro. 

Programa 

 A declaração 
pode ser feita de três 
formas: pelo computa-
dor, por celular ou tablet 
ou por meio do Centro 
Virtual de Atendimen-
to (e-CAC). Pelo com-
putador, será utilizado 
o Programa Gerador 
da Declaração - PGD 
IRPF2019, disponível no 
site da Secretaria da Re-
ceita Federal.
 Também é pos-
sível fazer a declaração 
com o uso de disposi-
tivos móveis, como ta-
blets e smartphones, 
por meio do aplicativo 
"Meu Imposto de Ren-
da". O serviço também 
está disponível no e-
CAC no site da Receita, 
com o uso de certificado 
digital, e pode ser feito 
pelo contribuinte ou seu 
representante com pro-
curação. 
 O contribuinte 
que tiver apresentado a 
declaração referente ao 
exercício de 2018, ano- 
calendário 2017, poderá 
acessar a Declaração 
Pré-Preenchida no e-
CAC, por meio de certi-
ficado digital. Para isso, 
é preciso que no mo-
mento da importação do 
arquivo, a fonte pagado-
ra ou pessoas jurídicas 
tenham enviado para 
a Receita informações 
relativas ao contribuinte 
referentes ao exercício 
de 2019, ano-calendá-
rio de 2018, por meio da 
Declaração do Imposto 
sobre a Renda Retido 
na Fonte (Dirf), Decla-
ração de Serviços Médi-
cos e de Saúde (Dmed), 
ou a da Declaração de 

Informações sobre Ati-
vidades Imobiliárias (Di-
mob). 
 Segundo a Re-
ceita, o contribuinte que 
fez doações, inclusive 
em favor de partidos 
políticos e candidatos a 
cargos eletivos, também 
poderá utilizar, além 
do Programa Gerador 
da Declaração (PGD) 
IRPF2019, o serviço 
"Meu Imposto de Ren-
da".
 Para a transmis-
são da Declaração pelo 
PGD não é necessário 
instalar o programa de 
transmissão Receitanet, 
uma vez que essa fun-
cionalidade está integra-
da ao IRPF 2019. Entre-
tanto, continua sendo 
possível a utilização do 
Receitanet para a trans-
missão da declaração. 
 O serviço Meu 
Imposto de Renda não 
pode ser usado em ta-
blets ou smartphones 
para quem tenha recebi-
do rendimentos superio-
res a R$ 5 milhões. 

Obrigatoriedade 
 Estará obrigado 
a apresentar a declara-
ção anual o contribuinte 
que, no ano-calendário 
de 2018, recebeu ren-
dimentos tributáveis, 
sujeitos ao ajuste na de-
claração, cuja soma foi 
superior a R$ 28.559,70. 
No caso da atividade ru-
ral, quem obteve receita 
bruta em valor superior 
a R$ 142.798,50 
 Também estão 
obrigadas a apresentar 
a declaração pessoas fí-
sicas residentes no Bra-
sil que no ano-calendá-

rio de 2018: 
 - Receberam 
rendimentos isentos, 
não tributáveis ou tribu-
tados exclusivamente 
na fonte, cuja soma foi 
superior a R$ 40.000,00;
 - Obtiveram, em 
qualquer mês, ganho de 
capital na alienação de 
bens ou direitos, sujeito 
à incidência do imposto, 
ou realizou operações 
em bolsas de valores, 
de mercadorias, de futu-
ros e assemelhadas; 
 - Pretendam 
compensar, no ano-ca-
lendário de 2018 ou pos-
teriores, prejuízos com a 
atividade rural de anos-
calendário anteriores ou 
do próprio ano-calendá-
rio de 2018; 
 - Tiveram, em 
31 de dezembro, a pos-
se ou a propriedade de 
bens ou direitos, inclu-
sive terra nua, de va-
lor total superior a R$ 
300.000,00; 
 - Passaram à 
condição de residentes 
no Brasil em qualquer 
mês e nessa condição 
encontravam-se em 31 
de dezembro; ou 
 - Optaram pela 
isenção do Imposto so-
bre a Renda incidente 
sobre o ganho de ca-
pital auferido na venda 
de imóveis residenciais, 
cujo produto da venda 
seja aplicado na aqui-
sição de imóveis resi-
denciais localizados no 
país, no prazo de 180 
dias contados da cele-
bração do contrato. 
CPF de dependentes

 Neste ano, é 
obrigatório o preenchi-

mento do número do 
CPF de dependentes 
e alimentados residen-
tes no país. A Receita 
vinha incluindo essa in-
formação gradualmente 
na declaração. No ano 
passado, era obrigatório 
informar CPF para de-
pendentes a partir de 8 
anos. 
Dados sobre imóveis e 

carros 
 Em 2019, não 
será obrigatório o pre-
enchimento de informa-
ções complementares 
em Bens e Direitos rela-
cionadas a carros e ca-
sas. A previsão inicial da 
Receita era que essas 
informações passassem 
a ser obrigatória neste 
ano, mas devido à difi-
culdade de contribuintes 
de encontrar os dados, o 
preenchimento comple-
mentar não precisa ser 
feito. 
Desconto simplificado 
 A pessoa física 
pode optar pelo descon-
to simplificado, corres-
pondente à dedução de 
20% do valor dos rendi-
mentos tributáveis, limi-
tado a R$ 16.754,34.

Deduções
 O limite de de-
dução por contribuição 
patronal ficou em R$ 
1.200,32, devido ao rea-
juste do salário mínimo. 
No ano passado, o limite 
era R$ 1.171,84. Se não 
houver nova lei, este é o 
ultimo ano em que há a 
possibilidade dessa de-
dução de contribuições 
pagas ao Instituto Na-
cional do Seguro Social 
(INSS) por patrões de 
empregados domésticos 

com carteira assinada. 
Essa medida começou 
a valer em 2006 para in-
centivar a formalização 
dos empregados do-
mésticos. 
 A dedução por 
dependente é de, no 
máximo, R$ 2.075,08 
e, para instrução, de R$ 
3.561,50. 
 Os contribuintes 
também podem deduzir 
valores gastos com saú-
de, sem limites, como 
internação, exames, 
consultas, aparelhos e 
próteses, e planos de 
saúde. Nesse caso é 
preciso ter recibos, no-
tas fiscais e declaração 
do plano de saúde e in-
formar CPF ou CNPJ de 
quem recebeu os paga-
mentos. 
 As chamadas 
doações incentivadas 
têm o limite de 6% do 
Imposto de Renda devi-
do. As doações podem 
ser feitas, por exemplo, 
aos fundos municipais, 
estaduais, distrital e 
nacional da criança e 
do adolescente, que se 
enquadram no Estatuto 
da Criança e do Adoles-
cente (ECA). Segundo 
a Receita, neste ano o 
formulário sobre as do-
ações ao ECA vai ficar 
mais visível.
 Aqueles que 
contribuem para um 
plano de previdência 
complementar - Plano 
Gerador de Benefício Li-
vre (PGBL) e Fundo de 
Aposentadoria Progra-
mada Individual (Fapi) 
- podem deduzir até o 
limite de 12% da renda 
tributável.


